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PARECER N" 79, DE 2018.

PROPOSIÇAO: .\N l EPR()-)E'f( ) l)l'- J.l:l N" l-ll,l)li2l)li{,\ltcra I Lci Nlur.ricipal n'' 6.76-1. cle 19

dc outubr<: dc 2017 I)lano Plunanual. para o pcríoclo de ll0lu a 2l)19.

PROPONENTE: I)oclcr Irrccrrtivo \ I Lrnicipal
RELATOR: \-crcack rr Scrurnho Ilibciro,/l)l)1.
VOTO DO RELÀTOR: t tt ()tt \r t.t.
VOTO DA COMISSÃO: Far-otár cl pcla mrriona tkrs Ycrcaclorcs dr conússio
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I. DAFUNDAMENTAÇÀO D iretoriã LÊgi5ia'.,ta

Foi ptotocolado perante a Comissão de Economia, Fir:anças e Orçamcnto dcsta Casa de

Leis, o Anteprojcto de Lei n" 141, de 2018 que tem a finaüdade de altcrar a Lei N{unicipal n" 6.764, de

2017 quc tÍatn acercâ do Plano Plurianual para o exercicio dc 2019.

À alteraçào proposta pelo Podet Executivo N{unicipal visa garanú uma revisào no Anexo

de Receitas Previstas e no -i\nexo das ,\ções Govcrnamcntais, propondo uma compatibüdade entre o

PPA e LDO para o exercício firanceio dc 2019.

Como Relator, Pâsso a cxP()r mcu voto com base nos âspectos otçamentários c hnancciros

que trào nortear a matéria.

II_ VOTODORELATOR

Com trase no art. 37, I\r do Regimento Intetno dcsta (lasa dc Lcis, fui designado para

relâtâr â pÍesente proposição, quc cumprindo os prazos regin:eutais, l)asso a exp()r mcu voto, para

análise e deLiberação dos demais mcmlllrcrs desta Comissâo.

O Planc.r Plurianual com prer.'isão no art. 166, I da Constituição licdcral é um plano de

quâtÍo ânos feito pclo C}rvcrno N{unicipal, onde prer.ê açôes, metas, objctivos c os progÍâmâs que
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poclerào sct c-rcctrlarlos pr:lo Ji,xccutilo rlrtrlntc cssc 1>ctíockr.
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Â ptópria Lei NÍunicipal rf 6.764, dc 2017 gatante no art. 4", Pzrâgrúo írnico, que o l)oder

Executivo Municipal esú autorizado a adequar âs metâs fisicas e financciras das açôes orçâmcntánas

para compatrbrlizá-las com as alterações dc valor ou com outÍâs modificações efetivadas na I-ei

Orçamentária Anual.
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Neste prisma lcgal, nccessário que as atualizaçào da metas fisicas e financeiras scjam feitas

para o excrcício de 2019, e isso se faz com altcraçõcs no Plano Plutianual primeiramente, pâra que âs

dcmais peças orçamentárias fiquem todas compatibilizadas entte si, atendendo assim os mandamentos

da Lei cle Rcsponsabüdade liiscal e a Constitúção Fedctal,

Nos termos apontados neste mcu voto, como llelatot da proposição eln apreç(), sou pel<r

Pareccr Favorável a tramitaçào do,'\nteprojeto de Ler n" 141, de 201U.

IV- PARECER DÀ COMISSÃO

Átendcndo ao que determina o art. 39 do Regimeoto Interno da Câmara lvlunicipal, os

membtos da Comissão de Economia, Finanças e Orcamentt.r, pela maioria absoluta dos scus

Vcreadores membros, manifcstam pelo Parecer Favorável tramitação do Anteptojeto de l-ei n" 141, de

2t)18.

fl o Parccer. Sala da Comissào de \conomra. lrinanças e C)rçamento
\\ lim 3() de ounrbro de 2(ll8
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